
PREFEi'FURA DO MUNiCípiO DE .rUNDiAi SP

DECRETO N' 27.964, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Pretêito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta do Processo

Administrativo n'3.451-2/2018; - -------------------------- -- ---- - ---------

DECRETA

Art. I' O Decreto n' 21.694, de 12 de maio de 2009, passa a viger com as

seguintes alterações:

',4 r/. 2' r. .,J

111 - comprovação de t'onda Íhtutliar nlertsal ''per capita'' igual ou in/Criar

a tlm e meio salário }nirtimo. por meio de collapt'avante de rerldimerttos e declaração

socioeconótuica. }la.jorna do Anexo ll deste Decreto.

r J

IV - e.fetivação de reservei u'çatnentária anual e prévia por parte do
otganistno da Adt lirtistração Diretu responsáve! pela gestão do .fornecimento dos meios de

utilização a qtle se re.fere o att. I' deste Decreto. obedecidos os seguintes quantitativos

tndximos de inscrições de usttários e acompanhantes:

a)nos aptos de 2019 e 2020, até 1.820 (um mil oitocentos e vinte)

cadastramentos;

b) a partir do ano de 2020, o taútnero de cadasfrclmeníos será litnitado à

disponiblliclade orçamerttária, enl tnonlatlLe não inferior uo estabelecido na alínea '' a'' deste
tnctso

r. . .2'' (NR )
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Art. 4" (...)

1 - carência: pessoa com renda Jamitiar mensal ''per capita'' igual ou
inferior a utlt salário mínimo e meios

r..)'' (NR)

'H r/. Ó" r...J

g 3' A validação .Pnat do cadastrametlto do usuário e de seu acompartharlte

depender(l de atestado de su$ciêrtcia orçatnentát'io-$nartceira, rtttmetado, até os liyttites

estabelecidos no incisa IV do ctrt. 2" deste [)ecreto, a ser etnitido pelo organismo c]a

Acitninlstrcição Direta responsável pela gestão do fotnecimerlto dos rtleios de utilização a que

$e re.mete o art. I' deste Decreto. '' {lWXX)

Í. J

Art. 13 - Os casos não previstos neste Decreto serão artallsados pela

Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvitmento Social. '' ÇNR)

Art. 2' vigor na data de sua publicação

lq.egistrado na Unidade cle Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dez dias do mês

dejaneiro do ano de dois mil e dezenove, e publicado na Imprensa Otlcial do Município.

GUSTAVO L.. C. MARYSSAEL DE CAM I'OS
Gestor da Unidade da Casa Civil


